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PORTARIA CONJUNTA N.  2/2024-GP/CGJ, DE 6 DE MAIO DE 2024.

 
Autoriza o repasse de valores depositados como pagamento de prestações pecuniárias e outros
benefícios legais à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, em razão da calamidade
pública declarada pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA), e o Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JÚNIOR, Corregedora-Geral de Justiça do TJPA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública declarada pelo Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, nos termos do Decreto nº 57.596/2024, em razão do alto volume de chuvas, inclusive com a
ocorrência de mortes, desaparecimentos e danos em ao menos 147 municípios desde 24 de abril de 2024;

 
CONSIDERANDO a necessidade de célere envio de recursos financeiros para atendimento emergencial
das pessoas vítimas dos eventos climáticos extremos ocorridos em municípios do estado do Rio Grande
do Sul;

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 150, de 02 de maio de 2024, do Conselho Nacional de
Justiça,

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica autorizado aos juízes de Execução Penal do estado, com competência em alternativas
penais, o repasse de valores depositados como pagamento de prestações pecuniárias e outros benefícios
legais à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 14.137.626/0001-59, no Banco
do Estado do Rio Grande do Sul ? Banrisul, Agência 0100 (Agência Central), Conta Corrente nº
03.458044.0-6, devendo, no momento dos repasses, observar o quanto disposto nos artigos 2º e 3º da
referida Recomendação CNJ.

 
Art. 2º.  Os valores deverão ser repassados a entidades de assistência social, previamente habilitadas, e
deverão ser utilizados em ações de auxílio às vítimas dos eventos climáticos ocorridos a partir de 24 de
abril de 2024 nos municípios do estado do Rio Grande do Sul em que venha a ser reconhecida a situação
de calamidade pública, por ato do Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal.

 
Art. 3º.  Caberá à Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas analisar os pedidos de repasse,
em observância às normas que regulamentam a destinação dos recursos oriundos das prestações
pecuniárias e proceder à análise, no momento oportuno, das prestações de contas, nos termos da
regulamentação vigente.

 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém/Pa, 6 de maio de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

PRESIDÊNCIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7827/2024 - Segunda-feira, 6 de Maio de 2024
3



Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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